
MARCO ANTONIO DA SIL VA. Prefeito Municipal de Agudos. Estado de SlJo
Paulo. faz saber, no uso di' suas atribuições legais. qur o Câmara Mun ícípaí aprovou r r/e
sanciona e promulga a segulnl,. "1:

LEIN' 2.698 DE 21 DE JUNHO DE 1995.
"AUTORiZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
DENOMINAR A RUA UM. NO NÚClEO
HABrrACIONAL JOÃO FERREIRA SILVEIRA. EM
RUA ANTONIO cRts EM AGUDOS".
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTE S, 650 • ex. P.07 - CEP 17 120-000 • AGUDOS SP
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eSTADO DE SÃO PAULO

• PRErnTURA MUNICIPAl

~GUDOS
DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA

Publicada e registrada na/arma da lei.
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JOÃO PALEál"k;.E-;':~"fARÃES

gecee rio :i:l~F

Prefeitura Municipal de

Anigo r. Esta íet m17l1Tá t11I vigor na data de sua pubiícaçõa; revogodas as

disposições ,m contrário.

Artigo r . Fica autorizado o Executivo Municipal, a denominar a Rua Um no
Núcleo Habitacional JoIJo Ferreira Siíve íra em R UA ANTONIO csss.

~ :e
<I
(I
(I
(I
(I
(I
(I
II
'I
'I
'I::.
II
' I
' I
' I
'I
,I
(II,''.




